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EDTTAL DE pREGÀo elrrRôNtco No pE039/2025-FG

PROCESSO ADMINI§TRATM N' üXx».20250402/000,1-04

Toma-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- por meio do(a) Pregoeiro, realizará
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônic4 nos termos da Lei
n" 14.133, de l' de abril de 2021- e deÍnais normas apliúveis e. ainda de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Dstr do sessâo pública: 30 de maio de 2025

Horário da sessâo pública: 08:30

Critério de julgâmento: Menor Preço por ltem

Modo de disputa:Aberto e fechado

Link compras.m2atecnologia.com.br

r. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa Registro de preços para
futuÍa o eventual contÍatação de exnpÍesa especializada na prestâção de serviços de confecção de carnisetas
de tamanhos padronizados e serigraÍia. incluindo reproduçâo de imagens e letreirol em atendimento â
denranda das dil'ersas Secretarias do Municipio de Crateús - CE., conforme condições- quantidades e
exigências esabelecidas neste Edital e seus anexôs.

1.2. A licitação senl suMivida em ltem, conforme tabela constante do Termo de Referênci4
facultando-se ao licitante a participaçâo em quântos ltem forem de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço por llem. obsewadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

2. DO REGISTRO Df,, PREÇOS

2.1. As regras refeÍentes aos óÍgãos geÍenciador e participantes, bsm como a eventuais adesões são âs que

constâm da minutâ de Ata de Registro de Preços e no Termo de Refer&rcia.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3. I . Podoão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com o objeto desta

liciração. e que estejam com seus dâdos câdastrais regulaÍjunto ao provedor do sistema.

3.2. A obtenção do beneficio a que se refere o itern anterior fica limitada às rnicroempresas e à empresas
de pequeno porte que. no ano-calenúário de realizaçâo da licitação" âinda nâo tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e yeÍdadeiras suas propostâs e seus lânces, inclusive os atos praticados diretamenle ou poÍ seu
repÍesentânÍe. excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da
licitação por wentuais danos decorrentes de uso indevido das crcdenciais de ainda que por terceifos.
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3.4. E de responsóiüdade do cadastado confeÍir a exatidão dos seus dados cadastrais na e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteraçâo dos registros tão logo idortifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A não obsen'iância do dispo«o no item anterior podeni ensejar desclassificaçào no momento da
habilitaçào.

3.6. Seni concedido Íatrmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

soçiedades cooperativas meÍlcionadas no art. 16 da tei n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indiüdual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complemeatar no 123. de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.7.2. pessoa fisica ou jurídica que se enconÍe, ao tempo da licitagâo, impossibilitada de participar
da licitaçâo ern deconência de sanção que lhe foi irnposta;

3.7.3. aquele que manteÍúa vínculo de natureza técnica. comercial. econômica financeir4
trabalhista ou civil com dirigante do órgâo ou enüdade contÍatânte ou com agente público que desempenhe
funçâo na licitaçào ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro
ou paÍente em linha rer4 colateral ou por afinidade ate o teÍc€iÍo gràu;

3.7.4. anpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de 15 de
dezembro de 197ó, conconendo entre si;

3.7.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido
condenada judiciúneÍlte, com trrânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas ràs de escravo ou por conaatação de adolescenles nos casos vedados
pela legislação trabalhi sta;

3.7.6. agente público do ôrgão ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas ern consorcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCtr, atuando nessa condiçào;

3.7.9. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do confi?to agente
público do órgão ou entidade contâtante, devendo ser observadas as situagô€s que possam configurar
conflito de interess€s no exercício ou após o exercicio do caryo ou emprego, nos tennos da legislaçâo que
disciplina a materi4 conforme § l" do art. I da Lei n' 14.133. de 2021.

3.8, O impedimento de que trata o item 3.7.2 seÍá tâÍnbern aplicado ao licitante que âtue em substituição a

outÍa pessoa Íisica ou jurídica com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada inclusive a
sua controlador4 controlada ou coligafu desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçào
fiaudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedaçâo de que úata o itern 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contrataçào na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA .A,PRf,SENTAÇÃO DA PROPIOSTA E IX)S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4. l. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. a proposta com o pÍeço.
devidâÍnente assinada conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, âté a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1 . Juntrmente com o arquivo da PÍoposte lnicial. os licitantes deverão apresentaÍ o Comprovante de
Deposito da Garantia de hopost4 acurnulúivo on razão da parti
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correspondente à lo/o do valor estimado da Administração, na forma do § lo do art. 96 da Lei no
14.133t2021.

4.2.2. A gwantia de proposta será devolvida aos licitantes no pftrzo de l0 (dez) dias úteis. contado da
assinatuÍa do contrato ou da data em que for declarada Êacassada a licitação.

4.2.3. A garantia de proposta poderá seÍ prestada nas seguintes modalidades:

4.2.3.1. cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores ecpnômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;

4. 2.3.2. seguro-garantia:

4.2.3.3. fiança ban«inia emitida por burco ou instituição financcin deüdamente autoÍizada a

operaÍ no Pais pelo Banco Central do Brasil.

4.3. Caso a fase de húilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. os licitantes
encarninharão, na fonna e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta coln o preço, obsen'ado o disposto nos itêns 7. l. I e 7. I l.l deste Edital.

4.4. No cadastÍârnento da proposta inicial. o licirante declararrá, ern campo próprio do sistem4 que:

4.4.1. eíá ciente e concorda com as condiçôes conúdas no Edital e seus anexos bem como de que
a proposta apresentadâ compreeade a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inlialegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega ern definitivo e que
cumpre plenaÍnente os requisitos de habilitação deÍrnidos no instrumenlo convocatório;

4.4.2. nâo eÍnpÍega menor de l8 (dezoito) anos eÍn trabalho norumo. perigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 (dezesseis) anos salvo menoÍ, a paÍtiÍ dos 14 (quatorze), na mndição de menor
aprandiz, nos tennos do inciso )OO l do aÍ. 7o da ConÍituição Federal:

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiv4 ernpregados executando trabalho degradante ou forçado,
obsewando o disposto nos incisos Ill e lV do aÍ. I 

o e no inciso tll do art. 5' da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciàcia e para reabilitado da
Previdência Social, de que traÍa o aÍt- 93 da t.ei n" 8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizn6lq ern cooperativa deverá declarar. ainda em campo próprio do sistema, que
cunpre os requisitos estabelecidos no ârt. l6 dâ Lei n" 14.133, de 2021.

4.6. O licitmte anquadrado como microempresa. empresa de pequeno poÍte ou socied.ade cooperativa
deverá declarar, ainda, em carnpo próprio do sistema, qu€ cumpre os reqúsitos estabelecidos no art. 3o da
[.ei Complernentar n' 123, de 2006, estando apto a usufruiÍ do tÍatamento favorecido estabelecido em seus
uls.42 a 49. observado o disposto nos §§ lo ao 3o do aÍt. 4o da Lei no 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo paÍa paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceíaÍne, para aquele item;

4.6.2. nos iÍens em que a pa'ticipação não for exclusiva paa microernpresas e empresas de pequeno
porte. a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitan direito ao tÍatamento

e
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4.2.4. Optando por seguro.garantia ou fiança banaíri4 a garantia deverá ser apresentada em um ünico
documento, junto com a proposta inicial.
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favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesrno que micÍoernpres4 empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante à sanções previstas na
Lei n" 14. 133, de 202 l. e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou subsituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento. os documentos de habilitação anterionnente
inseridos no sistem4 até a aMura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de âpreseÍltação da proposa e dos documentos de
habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os proccdimentos de úertura da sessâo pública e da
fase de envio de lances-

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a propostâ dos licitantes
convocados para apressÍrtaÉo de pÍopostas. após a fase de enúo de lances.

4.11. Cabeni eo licitânte interüsrdo em perticipar ds liciasção rcompanhar as operaçõcs no sistemâ
eletrônico duranlc o processo ticitatório e se rcsponsabilizrr pclo ônus dêcorrÊnte da perde de
negócios diante da inobservância de mensagens emiÍides peh Administraçâo ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comrmicar imediatarnente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que
possâ comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso.

5. IX) PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elerônico. dos seguintes
campos:

5. I . I . valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;

5. 1.3. Fabricante. quando cabível;

5.1.4. Descriçâo do objao. contendo as informações similares à especificaçâo do Termo de
Referência;

5.2. Toílrs as especificações do objao contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preridenciários.
úabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indüetamente na execução do
objeto.

5.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial- quanto na etapa de lances, scÉo de exclusiva
responsabilidrde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissâo ou quâlquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributiírio da emprcsa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a

cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efaivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze
meses.

5.6. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retidos na fonte
os perc€ntuais estabelecidos na legislação úgente.

5.7. A apresentaÉo das propostas implica obrigaoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referàciâ, assumindo o pÍoponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus tennoq bon como de fomecer os materiais, equipameltos, ferrenentâs
e utensílios necessário1 em quanlidades e qualidades adequadas à p€rfeita execuçâo contÍatual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

5,8. O prazo
apresentação.

de validade da pÍoposta nâo sená inferior a ó0 (sessenta) di
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçôes
públicas, quando paÍicipúem de licitaçõ€s públicas;

5.10. O descumprimento das ÍegÍas supramencionadas pela Administração poÍ paÍe dos contratados pode
easejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de Contas e, após o deüdo processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazu paÍa, a adoçâo das medidas necessá,rias ao exato cumprimento da lei,
nos teÍmos do inciso IX do aÍt. 7l da Constituição Federal. ou condenação dos agentes públicos
responúveis e da empresa contratada ao pagaÍnento dos prejúzos ao erário. caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execuçào do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6. L A abemrra da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na dat4
honirio e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes podoão raüar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistem4 até a abeÍtuÍa da sessâo pública.

6.2. l. Seni desclassificada a proposa que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassifica@o será sernpre fundamentada e registrada no sist€rÍr4 com acompanhamento
em tempo real por todos os paÍicipantes.

6.2.3. A não desclassificagâo da proposta nào impede o seu julgamento definítivo em sentido
conÍário, Ievado a efeito na fase de aceitação-

6.3. O sisterna ordenará automaticanente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo
da fase de lances.

6.4. O sisterna disponibilizani campo próprio pâÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compeütiva, os ücitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por rneio de
sistema eletrônicq sendo imediaramente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisúo.

6.6.0 lance devení ser ofertado por Menor Preço do ltan

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para úemra da sessão

e as regras esabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo
aos lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0.10
(zero reais e dez centavos)

6.10. O licitante poderâ umr única vcz, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o regisÍo no sistern4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6. 10. I . Nào excluindo o item em tempo hábil, o licitante podení enüar alena ao pregoeiro para que o me$ro
adote as proüdências cabíveis.

6.1l. O procedimento seguirá de amrdo com o modo de disputâ adotado.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO". ern que os licitantes apÍesentârâo lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

ó.12.1.A etapa de lances da sessâo públicâ tení durâçâo inicial de quinze minutos. AÉs esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances após tÍaÍrscorÍeÍá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente deteÍminado, findo o qual
recepção de lances
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6.12.2. Encerrado o prazo preüsto no itern anterior, o sistema abrirá opommidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofeÍas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrãnento deste prazo.

ó. 12.2. L Neo havendo pelo menos três ofertas nas condi@es definidas neste itenl poderão
os autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação. até o máximo de três, oferecer um
Iance final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o eÍrc€rrâmento desle prazo.

6.12.3. Após o tomino dos prazos estabelecidos nos iters anteriores, o sistema ordenaÍá os lances
segrmdo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lanc€ final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechad4 para que os demais licitantes. ate o máxirno de tr§ na ordern

de classiÍicaçâo, possam ofertar un lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

enceÍramento deste prazo.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença ern relação à propostâ classificada em segundo lugar for
de pelo menos 57o (cinco por cento). o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, podeni admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição rles dernais colocações.

6.12.5- Após o reinício pÍevisto no itern supra- os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6. I2.6. Serào considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance:

II - iguais ou superiores ao menorjá ofeíado. quando adotados os demais criterios de julgarnento.

6. I 3. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sisterna ordenará e diwlgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.

6.15. Durante o transcuÍso da sessão pública os licilantes serão informadol em ternpo real, do valor do
menor lance registrado. vedada a identificagão do licitante.

ó.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podoá permanecer acessivel aos liciontes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a dc3concxão do sistema clctrônico para o prtgociro pcnistir por tcmpo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente eós decorridas vinte e quâtro horas dâ
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa divulgação.

6.18. Caso o licitante nào apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta-

6.19- Em relação a iters não exclusívos para participação de microernpresas e empresas de pequeno porte,

una vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo do porte da entidade empresarial. O
sistema idantificará ern coluna própria as microernpresas e empresâs de pequeno pone participantes.
procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for ernpresa de maior poÍte. âssim

como das dcrnais classificadai, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 ü Lei Cornplernentar
n' 123. de 2006.

6.19.1. Nessâs condiçôes, as proposÍís de microernpresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontraÍem na faixa de âté 5% (cinco poÍ cento) acirna da rnelhor proposta ou melhor lance serào
consideradas ernpatadas com a primeira colocada

6.19-2- A melhor classificada nos termos do subitern anteÍioÍ terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desernpate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada no prazo d€ 5
(circo) minutos controlodG pclo sistems, contados após a comunicação automática para tânto.

6- 19.3. Caso a microeÍnpÍesa ou a empÍesa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou nào se

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes presa e ernpresa de

4

manifeste no
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordern de classi
o exercicio do mesÍno direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de eqüvalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de
pequeno poÍte qu€ se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteÍioÍes será realizado sorteio
entre elas paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apÍessntaÍ melhoÍ olbrta.

6.20, StÍ podotú hdvet empate ente Fopostas iguais (ndo squidas de lanca), ou entre lancesfinaís da

fase fechada do modo de disputa abeao efechado.

6.20.1. HaveÍldo eventual empate entre pÍopostâs ou lances, o critério de desernpate será aquele
previsto no aÍt. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20. l. l. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar nova proposta
ern ato contínuo à classificaçâo;

6.20.1.2. avalíSao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferorciahnente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimerto de obrigações
pÍelistos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eqúdade entÍe homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍogÍama de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o eÍnpate, será assegurada preferàrci4 sucessivamente, aos bens e sen,iços
produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administraçào Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgào
ou entidade de Município, no território do EÍado ern que este se localize,

6.20.2.2. empresas brasileiras:

6.20.2.3. onpresas que inristam ern pesquisa e no desenvoh'imento de teotologia no Pais:

ó.20.2.4. empresas que compÍovem a pnática de mitigação, nos teÍmos da Lei n' 12.187, de

29 de dezernbro de 2009.

6.21 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública na hipótese da proposta do primeiÍo colocado
permaneceÍ acima do preço máximo definido para a contúaçâo, o pregoeiro podeni negociar condiçôes
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.2 I . t. A negociação poderá ser feita com os dernais licitantes, segundo a ordem de classificaçào
inicialmente estabelecid4 quando o primeiro colocado, mesno após a negociação, for desclassificado ern

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociaçâo será realizada por meio do sisterna, podendo seÍ acompanhada pelos demais

licitantes.

6.21.3. O resultado da negociaçâo seni diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada se for o
caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro proÍrogaÍ o pÍazo estab€lecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaú a fase de aceitação ento dâ proposta

. DA FASE DE JTILGAMENTO

&

PREGÃO

FLll0
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7. l. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificaní se o licitante proúsoriamente classifi eIn
primeiro lugar atende às condições de participagâo no c€rtarne, confonne previsto no aÍt. 14 da Lei n.
14.133, da 2021, legislação correlata e no itern 3.7 deste Edital. cspcciâlmcnt quanto à cxistência de
sançâo que impcça a paíicipação no certâmc ou â futut? contrrtaçío, mcdiontc a consulta aos
seguintes csdastros:

a. Sisterna de Cadastamento de Fomecedoresl

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), rnantido pela Controladoria -
Geral da União. https://wwrv.portaltransparencia-gov.brlsancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao=asc; e

c. Cadastro n*acional de Empresas Punidas (CNEP). mantido pela Controladoria-Geral da União,
https://w*w.portaltranspaÍencia-gov.br/sancoesy'cnep?ordenarPor=rome&direcao=asc.

7.2.À consulto ios cedestros s.rá realizsda em nome da pcssoa Íisice ou, em caso de pcssoa jurídica,
da cmprcsa fornccedora e trmbém dc seu srôcio majoritírio, por força de vcdação de quc tr.sta o ârt
12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existàrcia de Ocorrências Impeditivas Indiretas. o
Pregoeiro diligenciará para verifica se houve fiaude por paÍte das empresas apontadâs no Relatório de
Oconências lmp€ditivas lndirEtas.

7.3. I . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares. dentÍe outros.

7.3.2. O ücitante será convocado para manifestação prwiamente à sua desclassificação.

7.3.3. Constatada a existârcia de sanção. o licitante será reputado inabilitado. por falta de condição
de participaçâo.

7.4. Caso atendidas as condi@es de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçào.

7.5. Caso o licitrnte proúsoriamerte classificado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum trat:unento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao beneficio. em conformidade com os itens3.6 e

4.6 deste Edital.

7.6. Verificadas as condiçõcs de participação e de uülização do tralaÍnento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preço ern relagão ao máximo estipulado paÍa contÍatação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Ssrá desclassificadâ a proposta vencedora que:

7.7.1 . contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especilica@es técnicas contidas no Temro de Referência;

7-7.3. âpresentaÍ preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7 .7.4. não tivercrn sua exeqúbilidade dernonstrad4 quando exigido pela Administraçâo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

desde que insanável.

7.8. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de preveniÍ a apÍesentação de propostas

com valores inexequiveis. os licitantes que apÍesontãem pÍopostas côm dcacontos superiores e 257n
(vinte e cinco por cento) em rela$o ao valor estimado - ou sej4 a partir de 25,OlV" - e estiveÍeÍn
classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigâtoriâmcntc, anexú. etn campo próprio do sistema.
no prajzo de até 02 (durq) hores, a conlâÍ da solicitaÉo feita no chu pelo pregoeiro, documentrção
complementar que comprovc â exequibilidade do preço proposto

A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

*
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Notas fiscais rocentes, entendendo-se como tais aquelas cmitidas nos rúltimos 12 (doze) meses,
compatíveis com o objao da licitação e que demonstrem práticas de mercado similares ao preço
ofertado;

Plmilha detelhada de composiçio dc custos, com indicaçào clara dos insumos. rnâo de obra,
logistica, rributos e dernais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderâo ainda ser ryresentados outros documeÍtos complerneÍtaÍes que reforcem a viúilidade da propost4
os quais serão analisados pela equipe técnica conforme diligência solicitada pelo prcgoeiro.

No caso de dúvidas. poder:i ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, enfiÍL saná-las.

7.8.1. A inexequibilidadg na hipótese de que tratâ o cáput, so s€rá considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.l.l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposa; e

7.8.1 .2. inexistirern custos de opoÍtunida.le capazes de justificaÍ o wlto dâ ofeÍta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderão ser eferuadas diligencias. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estímado do objao licitado tenha sido decornposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elúorada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado paa ryÍesentaÍ Planilha por ele elaborada, mm os
respectivos valores adequados ao valor final da sua propost4 sob pena de não ac€itação da proposta,

7. I l. Enos no preenchimento da planilha não consitueÍn motivo para a desclassificaçâo da proposta. A
planilha poderá' ser ajusrada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sisem4 desde que não haja majoração
do preço.

7. I I . l. O ajuste de que trala este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas:

7.11.2. Considera-se erro no preenchimsnto da planilha passível de coÍreçào a indicaçào de
recolhirnento de impostos e contribüções na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE IIABILITAÇÃO
8.1. Os documentos prel'istos no Termo de Referàrcia necessários e suficientes paÍa demonstÍtr a

capacidade do licitante de ÍealizaÍ o objeto da licitação. serão exigidos para frns de habilitação. nos tsrmos
dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica- Íiscal, social e trabalhi«a e

econômico-financeir4 podená ser substituída pelo registro cadas§al de fomecedores.

8.2. Quando permitida a paÍicipagâo de ernpresas estÍangeiras que não frmcionem no Pais, as exigências
de habilitaçào serão atendidas mediante documenlos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
lilre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empÍesa estrangeira que não firncione no Pais, para fins de
assinatura ata de registÍo de pregos e contrâtos, os documentos exigidos para a habilitaçâo serão traduádos
por tÍadutoÍjurãnentado no País e ryostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.6ó0, de 29 dejaneiro
de 2016, ou de outro que veúa a substitú-lo, ou consularizados prelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderâo sêr original ou por cópia.
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8-5. Os documentos exigidos para Íins de húilitação podeÍão ser substitúdos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública desde que o registro teúa sido feito ern obediência ao disposto na Lei no
t4.133t2021.

8.6. Seni verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de húilitaçâo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações presradas, na forma da lei (art- 63, I, da Lei n"
14.13312021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistern4 sob pena de inâbilitação, a declaração de que
cunpre as exigências de resena de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, preústas ern lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificaçâo, declaração de que suas pÍoposlâs
econômicas compreendem a integralidade dos custos para alendimento dos direitos trúalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis rrabalhistâs, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de enaega das propostas.

8.9. A húilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fomecedores, nos documentos por ele

abrangidos.

8.9.1. Somente haveÍá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o eügir. (lN n'3/2018. aí. 4', §l'. e âÍt. 60, §4o).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Registro CadastÍal

de Fomecedores e mantêlos atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder.

imediatamente. à mrreção ou à alteraçâo dos Íegis1Íos tào logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desarualizados.

8. 10. l. A não obsen'ância do disposto no iteÍn anterior podeÍá ensejar desclassificação no momsnto
da habilitação. (IN no 3/2018, art. 70. panígrafo único).

8.11. A verifica@o pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

8.ll.l. Os documentos exigidos para habilitação que não estejaÍn contemplados no Registro
Cadastral de Fornecedores serâo enúados por rneio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.1 1.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pÍopostas e lances,

os licitantes encaminhaÍâo. por meio do sistemÀ simultaneaÍneflte os documentos de habilitaçâo e a

propostâ com o preço ou o percentual de desconto.

8. 12. A verificação no Registro Cadastral de Fomec€doÍes ou a exigêrcia dos docume'ntos nele nâo contidos
somente será feita ern relação ao licitante venc€doÍ.

8. I 2 . L Os documentos relativos à regularidade fiscal que c.onstem do Termo de Referàrcia somente

serão exigidos, ern qualçer caso, em momento posterior aojulgaÍnento dâs propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exc€ção do subitern anterior, relúiva à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de proposas e lances e de julgamento, a verificaçào ou
exigência do presente subitern ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8. 13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
de novos documertos, sah'o ern sede de diligência. para (Lei 14.133121:

8.13.1. complementaçâo de informâções acerca dos documentos já apresentâdos pelos li
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: e

8.13.2. atualizâçào de documentos cuja validade tenha expirado â datâ de recebimenlo
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8.14. Na análise dos documeÍltos de habilitação, a comissâo de contsatação poderá sanar erros ou falhas,
que não âlterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisâo fimdamentad4
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efioicia para fins de húilitação e classificação.

8. 15. Na hipôtese de o licitante nâo atender às exigências para húilitaçâo, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivâmentg na ordem de classificÍtção, até a apuÍagão de uÍna proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitern 8. I l. I .

8.16. Somente serão disponibili,ados paÍa Írcesso público os documentos de húilitação do ücitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçâo, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterioÍ.

8.17. A comprovaçâo de regularidade fiscal e tsabalhista das microempresas e das ernpresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contÍatação, e não como condição para participação na licitaçào.

8. 18. Quando a fase de habilitaÉo ânteceder a de julgamento e já tiver sido encerrad4 não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão de fatos supenenientes ou so conhecidos
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bern classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de RegistÍo de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado. sob pena de decadência do direito à contratação, s€lln prej uím das sanções previstas
na Lei n" 14.133. de 2021.

9.2. O prazo de convocaçâo podeni ser prorrogado uma vez, por igual período. mediante solicitação do
licitante mais bern classificado ou do fomecedor convocado, dede que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentadâ dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja ac€ita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica.

9.4. Serâo formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quatas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedoÍ, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dernais condiçôes.

9.5. O preço registÍado, com a indicação dos fornecedores, seni diwlgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicaní compromisso de fornecimento nas condi@es
estabelecidas, mas nâo obrigani a Administraçâo a contrataÍ, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição preteÍldid4 desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condi@es
estabelecidas. hca facultado à Administrâçâo convocaÍ os licitantes remmescentes do cadastro de reserv4
na ordem de classificação, para fazàlo ern igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

IO. DA FORMÂÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10. I . Após a homologação da licitação, será incluido na ata na forma de anexo. o registÍo:

l0.l.l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obsen ada
a classificação na licitação; e

10. 1.2. dos licitantes que rnmtiverern sua proposta original

10.2. Será respeitad4 nas contrâtações, a ordem de classificaçfo dos licitantes ou fomecedores regi
na ata.

10.2.1. A âpÍesentaçâo de novas
certaÍne em Íelaçào ao licitante mais bem

a deste item nào cará o resultado dopropostas na fdm
classificado.- ,z \.§J
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10-2-2- Pan fins da ordern de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitaran o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitaçào dos licitantes que comporão o cadastso de resen a será efetuada qumdo houver
necessidade de conaataçâo dos licitântes reman€scentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 . quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de registro de proços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital: ou

10-3.2. quando houver o cãrcelúneírto do regrstro do fornecedor ou do regisfro de preço1 nas

hipóteses preüsras nos art- 28 e aÍt. 29 do Decreto no 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contÍatação nos lermos em igual prâzo e n:§ condições propostas pelo primeiro
classificado. a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma preüsta
no edital, poderá:

l0-4. I - convocar os licitantes que mantiverarn sua propostâ oÍiginal paa negociaçâo, na ordeÍn de
classificação, com vistas à obtençâo de preço melhoç mesmo que acimâ do pÍeço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

II. CONTRATÀÇAO

I l.l . Depois de assinada a Ata de RegisÍo de Preçoq o fomecedor registrado podeni s€r convocado, a
qualqueÍ tempo duÍante a vigência da At4 para assinatura do contralo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocagão, sob pena de decair o direito à

contratação. seln prejuízo das san@s preüsas nesle Edital.

11.2. O adjudicatá,rio teÍá o prazo de05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Ernpcúo/Carta
Contrato/Autorizagão), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

ll.2.l. Alternativarnente à convocaÉo pâÍa compâÍec€r p€Íante o órgão ou entidade para a
assinatuÍa do Termo de Contrato, a Administra@o podení encaniúáJo para âssinatur4 mediante
correspondência postal com aúso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no no prazo de 2 (dois) dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sisterna de processo elenônico.

I I .2. I. I . O conúâto poderá ser assinado por meio de assinâtuÍâ digital e disponibilizada na
plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de pre.ços.

11.2.2. O prazo previso parâ assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente podená ser prorrogado I (uma) vez, por igual períodq por solicita@o justificada
do adjudicatário e aceita pela AdÍninistração-

I1.3. O prazo de vigêncía da conúalação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este
Edital.

I1.4. Previamente à contrataçâo a Administraçâo realizará consulta ao Cadastro de Fomec.edores para
identificar possível suspensão temporária de participa$o em licitaçáo, no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Riblico, bem como ocorrências impeditivâs indiÍetas.

11.5. Na hipótese de inegularidade do regisro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deve
regularizar a sua situação p€Íante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úreis. sob pena de ap
das penalidades prelistas no edital e anexos.

I1.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condi
de habilitação consignada< no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
ou da ata de registro de preços

tf
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I 1.7. Na hipótese de o vencedor dâ contrataçâo direta se recusar a assinaÍ o conüato, a Admi , sem
prejuizo da aplicaçào das sanções das demais cominaÉes legais cabíveis a esse fomecedor, poderá
convocaÍ outro fomecedor, respeitada a ordern de classificação, pâr4 apos a cornprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complsmefltares e. feita a negociação, assinar
o contralo ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recuÍso referente ao julg:amento das propostas, à húilitação ou inúilitação de
licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o dis?osro no art. 165 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (aês) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lawatura da ata.

12.3. Quando o Í@urso apresentado impugnar o juleianento dqs propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante:

12.3. l. A intengào de recorrer deverá ser manifestada imediatarnente ryós o termino do julgamento
Ílâq propostÍrs e do ato de habilitação ou inúilitaçâo, em €mpo próprio do sistema. durante o prazo

concedido na sessâo pública, nlo inferior a l0 minutos, sob pera de preclusão.

f2.3.2. O pÍàzo p8 âpÍes€ntação das razões recursais será iniciado na datâ de inümação ou de
lavratura da ata de húilitação ou inabilitação;

12.4. Os rrcursos devcrio scr cnceminhados em campo póprio do sistema-

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a deciúo recorrida" a qual
poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse tnesmo prazo. encamiúar o
recuÍso paÍa a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos inteÍpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7 . O prazo pâra apresentâção de contraÍr&ões ao recuÍso pelos dernais licitartes será de 3 (tÍês) dias
úteis. contados da data da intimaçâo pessoal ou da dimlgação da interposigâo do recurso. assegurada a vista
irnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspersivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade cornpetente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de âproveitdnento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vistâ franqueada aos interessados no sitio eletrônico
compras. m2atecrrologia. corn. br.

13. DAS INFRAÇÔES AtlvrnüSrn-C,TTVAS E SANçÔES

13. L Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l3.l.l. deixa de enregar a dosumentação exigida para o c€rtame ou Íão entregaÍ qualquer
documeÍto que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamel

13.1.2. Salvo eÍn decoÍrência de fato superveniente de\.idãnente justificado. nâo mantiver a
propostâ em espêcial quando:

13.1.2.1. não enviar a pÍopostâ adêquâda ao último lance ofenado ou após a negociaçâo;

I3.l .2.2. recusar-se a enviar o dáalhamento da proposta quando exigivel;

| 3. I .2.3. pedir para ser desclassificado quando enc€rrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar pÍoposta em desâcordo com as especificações do Edital:

13. 1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a docuÍnentação
convocado dentro do prazo de validade de sua propo

6)
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13.1.3.1. recusar-se, sem justiEcativa, a assinaÍ o contrato ou a ata de registo de preço, ou
a aceitar ou retirar o instÍrmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresêntar declaÍaçâo ou docrmentação lalsa exigida pâÍa o ceÍtame ou prestar declaração
falsa dwante a licitaçâo

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍez4 ern especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou ern desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgârnento;

13.1.7. pÍaticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. pratica ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.84ó, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdÍninistração podeni garantida a prévia defesa aplicar aos
licitantes dou adjudicatiírios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades ciül e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa:

13.2.3. impedimento de licilar e contratar e

13.2.4. declaÍâção de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto os motil,os
determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitaçâo perante a própria autoridâdê que

aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicaçâo rlas sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a graüdade da infr4ão cometida

1i.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

13.3-3. as circunstrâncias agravanles ou atenuantes.

13.3.4. os danos que dela proüeron para a Administraçâo Publica

13.3.5. a implantaçiio ou o aperGiçoamento de programa de integridade confonne noÍTnas e
orientações dos órgâos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percfitud de O,5o/o a 30olo incidenrc sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo núximo de 05 (cinco) dias úteis" a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Pra as infragões preüstas dos itens 13.l.l a 13.1.3, a multa s€Íá de 0,5o/o r I5%o do valor
do contrato licitado-

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa seni de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitaÍ e conúatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrâtaÍ poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à penalidade de multa

13.6. Na aplicagão da sanção de multa sená facultada a defesa do interessado no pram de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.

penalidade mais grave' e impedirá o responrivel de licitar e contruar no âmbito da Administração Públi
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (
ímos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da pnática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infraçôes
administrativas prelistas dos itens 13.l.l a 13.1.3 que justifiquern a i de penalidade mais grave

Y*
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que a sanção de impedimento de liciar e contÍalaÍ, cuja duÍação observará o prazo previsto no §5" do afl.
156 da Lei n' 14.133, de202l.

13.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatrário em assinar o contrato ou a âtâ de reBistÍo de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumelto eqúvalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
13. 1.3, caracterizará o descumprimento total da obriga@o assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora dâ licitagão.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas à sanções de impedimento de licitar e crnsâlar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido 1nr comissào composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circmstâncias conhecidos e intimarâ o licitanre ou o adjudicatrí,rio pa4 no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado dâ dâta de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

13. I I . Caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertàcia multa e

irnpedimenlo de licitâÍ e contrataÍ, contado da dara da intimação. o qual será dirigido à auroridade que tiver
proferido a decisão recorrida quq se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o
recuÍso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(ünte) dias úteis, contado do recebimento dos aulos.

13.12. C.abeÍí a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sançâo de declaração de
inidoneidade paa licitaÍ ou contrata no prazo de 15 (quinze) dias úteis condo da data da intimaçâo, e
decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) diâs úteis, contado do seu recebime o.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sus?ensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobreveúa decisão final da autoridade cômpetente.

13.14. A aplicação das san@es prcvistâs neste Edital não exclui. em hipótese alguma a obígaçâo de
reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃOAO EDMAL E DO PEDIDO DE ESCLARX,CIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima pâÍa impugnâÍ este Edital por inegularidade na aplicaçào do aÍt. 164

da Lei no 14. I33. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertuÍâ do
ceíalne.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (fês) dias úteis' lirnitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimeato podedo s€Í realizados por forma eletrônic4 pelos
seguintes meios: compÍas.m2atecÍologiacom.br.

14.4. As impugna@s e pedidos de esclaecimentos não suspendern os prazos pÍevistos no c€rtaÍre.

14.4. I . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a imprrgnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

15. DAS DISFOSIÇÔES GERAIS

15.I . Será divulgada ata da s€ssão pública no sisteina eleüônico.

15.2. Não havendo ex@iente ou ocoÍrendo qualquer fato srperveniente que impeça a rcalização
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequ
no mesmo horá,rio anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em conúário, pelo
Pregoeiro.

15.3. Todas as
Brasília - DF.

referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão ica obsenarâo o horário de

,l
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ANExo r - TERMo oe, norrnôtctt
pnrcÃo nI,nrnôxrco x' o39i2o2s-Fc

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N' mO09.202S0402|OOO+01

r. DAS coNDrÇôes crnus ol coxrnlr,lÇÃo
I .1 . Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pÍestaçâo de seÍviços
de confecçâo de camisetas de tamanhos padronizados e serigrafi4 incluindo reproduçào de imagens e

letreiros. em atendimento a demanda das diversas Secretarias do Municipio de Crateús - CE., conforme
condigôes e exigàcias estabelecidas neste insfumento.

l. l.l. Estimativas de consumo indiüdualizadas do órgão gerenciador:

§[Q QTT) t\t

I cÁl.ls.ts Pol, BÁBY rÍDK fEMlIlN^ 2-(I)0.o UniLd.

cmir.3 gof' bby k.* ÊNrúiü - p.ÍImdir.d.c[r orú. rirlr. ,O$.lSoilro 5üí !úüâ..Í. !Éh I.í&ô d. Ét.ir. prrfo Íitud n s uülrt cctulr pcrfliL
! de $EliLd. o(c \ünd.i n(x lillte los pn-g G 88-

2 C^MlsAS @LA POLo 2.000.m Unir..lc

.ai!5 loL eolo - pds.arürrd. co D.ttr ÍitÉ. Jc.. .b"db 50.. pdiiiiã- loh Fúitr d. A5Íit plnho ÉId Í.3 [l.ârr. c.,.tm ps&ilr ê d. $dí.d.
coÍls r!Íi.dl' 16 tüEdr(§ pm.8 c sL

^ CÀMISEÍA PROMOCIONAL E TLÂNCA LICTR3 õiüir;ii,i?^ ff-*- "* rooo.m Unitád.

oÍrisr Fúnür.iEl - (d d.,c. lis,$. rl!úúlr. r2O.I .oo suuirEsio túl 6! ú .íB &íÉll8 pdo i'uíiiÍ,i! inFsio ü úr. do F.icto (rn dé
Iá@úo. hÍeús G.ârlrÉ ,r.p, E r.r&)

CAMISEIA PROI,()CIO}IÂI- EM MAI-HA P(»ITSTER
.l POLIESTER COM GTAMATInA DE 20O C COM A 4]m.0o Uniladc

coMpossÀo DE 96!. pol-rEsrrR E lr. ALcóoD^o
€ois.a prüIocirosl - (es údhr rdic*r polics&Í cm 8r,|tuú. dc rloo g c@ r côiipolido & 9ó'ô Fli.e ê4% 4oodaol .on §ruimrçao tr]a.l cqr 13
sr6 fomldds p.lo mÍiciÍlio & crí.ut irEDílsío d, úr. dD r«ino êr! lríún 6 inúÍúir c.ôtd pp,Ê m. ! cgE!)

1.1.2. Esimativas de consurno indiüdualizadas dds) ôrgão(s) paÍticipart{s):

IIANI FESTANTE: FUNDO IILiNICIPAL DE ..{SSISTENCIA SOCIA L

SEQ DESCRIÇÃo UND QTD
CAMISAS FOIr) BABY lnON FEMININA l|irrd. 100 0

C À,fi§^S POLO BÀBY LOOK FEMININÀ - Pcrs a[zâd. ç,Í M.lh! Pique( 50.i 
^lsodio 

50'a Poli.slcr. Cal. Psl;irá dc
Fátíi..- h,l|b Ptud ois lrdgs OodE! P6Êir. . d. Qdild. qrÊ tríàd.§ ú r,mrrls P.[lG ê cC.
cÂMlsAscoLAFOLO Urlr.d. .]m.0
cAMrsÁs GOLA ruLo - Pdoírlizrd. a M.rh. Pip.t J0-. A|Sodb JOa ftrlií.Í. GoL Ê!Íli,ir. ê lâtn o- htího Piqu.l
,lr! Mrns§ caâl'. P.ÍÊil. . d. Oxli.r.dc .(í!. vUi.d.t 6 Errnl'.É P.!'tG . aG.
cAtrtlsETA PROMOCIONÀ_ EM EI,ÂNCA l_lGTH. uúidãd! I250o
GRAMATURA I2O
CAIr.íISETA PROMOCIONAL - (d chn : Iigrh. grim.tuÍr IãII dn íütliúçio kÍ'l q,m s ur6 fi,rEid8 Flo Mu'kirio.
iDFBtu d...rc do F(i{o d dé Ltr úG iÍtuli! ê iulicÉ: Ip.p nL8csL)
CAUISETA PROMOCIONAL EU MÁLHA POLIE§TER
Pol-ltSTÊR COM GRAMATITRA De 200 c c{)M A thid.d. I .l$.0
coMpo§tçÂo DE 96.. pol-tFsTER E {!. ALcfi)DÀo
C^MISETÂ PROMOCIONÁI- - (m ,Elt! Poli.ds Poli6ieÍ oD sr.lI.lüri dc.200 r oo$ â c.mposiçào dc qô 

P.Ji6teÍ G 4'"
dpodn ). @rÍ súUiln+io ürd @m s attc' li,Íneitls p.h MüoiciÍro d. Crat.§, imprElrl, d. rne ô pn&ro sn t manhog
inhÍtis c .düllrEi pn Í'. d g . ge. )

J

IIANIFESTANTE: SECRTjTARIA Ilt'NICIPAL DE ltElO AIIBIF.NI E

SEQ DE,SCRIÇÂO TJND QTD
cAMl§A§ FolI) BABY LOK ftrMÀtNA UriLd€ í).0
CAMISÀS PotI) BABY LOOK FEMINnh - P.ÍÍrírliàd. ãn Llrlh. PhÉ í)'. Alsodiô to.r Pí'liéí.'. d. H.iú dc
Fihíia h,JF Ph$á N Múr[r Côdu! PcÍÉ;r. ê d. Qü.liLdê sft6 vr.i.drs !'i)s t0,n nh6 P M G c CG
CAXISAS C'oL^ ÍDLO Uni|d. Í.0
C^MISA§ COLA P(ILO - Pq$íâlizd. @ r,&ü. Ph',.! 5'0.. AlBdro ír. Poliisl,!Í. CoL PcÍfcih & rákiá. h!úo P'q@l
sas Môtr8- Co..!Í. PcÍfcira c d. QdrhdÊ ccr. }lÍi.drr íc l,dróor P.M.G c (íi-

MANIFESTANTE: SEC. MTINTC. PLANEJAMENTO, GESTÃO A STRÂTIV.{ T:

:
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SEQ

SEQ DESCRTçÃo UND QTI)
CAMISAS POLO BÀBY LmK FEMININA Uíidádé 200.0

CAMISÁS PoLO A^BY LOOK ITMININA - Pcrwl,li,áJá m td'lh. Phu.r. ioen A!8odâo i0. Poliaí6- Ha Pdfcita dc
Fát ica, Fmho Pip.i oas lt!írFs C61urâ gsri,il, . de Qu.lit de .l,B wiãd8 6 h@n[G P.M.c e CC.
cÀMl§ÂscoLAPoLO Uiifidc 200.0
CAMISAS CúLA POI,O - P€rsoÍrlizãdâ .ín Malhl Piqlrct $i. ÁlsoJno 5Gi PolÉst r. G{{ PeÍÊitá dG FábÍnz Puiho Piqüêt
mí Mãnsrs (hlrâ P.Ífcíie c de Qqlilad. c(íes vâÍiad&s rx6 rrrn nku P.M.G € GG.
caMIsÊTÀ PROM(TTONAL F_M EI_ÀNCÂ I_IGTIL Utridsdc loo0 0
GRAMÀTT,IRA I2O
CAMISETA PROM(TONAL - (.Ín .lrr.. liSlt" 8Í.n"t ta l2o.I lxn sbli@rá{ torsl .m s !í6 forEilâs FIo Mútricipio,
imPllsÀo.ià !Ít do p.oiío .|D dé er.EohG inÊfli§. sdultG: pp.p. D- g ê 39.)

IÍANIFESTANTE: SECR[,TÂRL{. MITNICIPAL DE CtiLTURA

SEQ DEscRrÇÃo UND erD
CAMISETA P?OMOCIONAL EM f,táNCA LIGTÍL uoirad. lurxr.o
GRAMATURA Iã)
C^MISET^ PROMOCIONAT - (m €h@ li€lh. súEruE t20.I c[ sHitruçào btal .oÍt â. áncs fomeidás rElo Municipio,
iDpftssào da aí. do F*áo @ áÉ laúâdüs iífaríis . aduto6: Fp+ m. I ê 88. )

MANIFESTANTE: SECRETARIA ]!ITINICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
L' MISAS POI{} BABy LmK fEÀININA Urilade 500-0

CAMTSAS POIO BABY LOo( FEMININA - PdgMlizrd. úÍ Mâlta Pilüc! 50o. Algodào 5o'c PolÉÍ.r. cds P.ú€its d.
Fáb'ici- Pudlo Piqüd rus ltia'sss Cod@ P.íãâ ê de Qüâlid.de c{çes t' idas nc tm.nios P.M-G c GG-

CAMISAS Gol-À PoI-o Unidâd€ ,m.0
CAMIS.ÂS C'OLA IOLO - PclgEliadâ qu Mâlhâ Piqri.L 50!. Alsod.no 50a" Politsr.r. ds PcÍrbia de FábnÉ Putrho nqet
E Mrnss Co6tE PqÍeita 6 de Qúrlid.de coíB Erinl8 m ÉnE 16 P.M.G c GC-
CAMISETA PROMOCIONAL EM EIÁNCA LtGTlf uoiLd. 50(x) 0
GRÁMATLIRA I2O
CAMISFíA PROM(TIONAL - (êm élÁÉ li8tll srlmtüE 120-)- co!tr 

'üUimúrno 
orâl.,In as aÍt6 forcilas pclo Muíicipio.

imp.rssão .râ ârtc do Íni.ro .m sté tamnlxs irfelis e duh(ts: I!G!. ,l! g e 8ê" )

IL{NIFESTANTE: SECRETARTA ]IITINICIPAL DE EDUCACAO

.1

DF§CRIÇÃO T,,ND QTD
CAnflSASCOLÀPôLO Unidd. 20ü).0
CAMISAS GOLA FOLO - Pcísoo.lizrd{ d rí,$á Phu€t 1,0.- Alsodão 50'ô roi&6. Col! P.tf.itr & [áúíÉ& Ríilo Piq@t
És !úsnss Ccrurâ Pútàtâ c d. Qusliladç g,§ Eíd4 m btrEDlG P.MG c GG.
CÀMiSTiTA PROM(TIONAL EM MALHA }ILIESTER
POLIESTER COM GRÂMÂTI,IRA DE 2M GCOM A Uíidâd€ I5II)O
coMposçÀo t E969'po FsrgR E4r. ÂI-crü)DÂo
CAMISEIA PROMOCIONÂI- - (q$ malhr PolistcÍ Poli.si.. côB srámrrun & 2üJ 8 irn á @úlosirão dc 96ô/ó poliestq . 40 ô

aISoôd.âôI 6m !ú iíE{À, rdrl qe .s !í6 í.,iÚidls pdo Muuicitio d. C!àieua inprE§ao dá ânê ô Fojlro cB lma"[c
iú!Íú e ldult 6: pp.p- D, g e aB.)

DESCRIÇÃO UND QTD
CAMISA§ POUI BAtsY L(x)K Í}MININA Uaiiâdê -100.0
CÂMISAS PoL RÀAY LOOK fEMININA - Pffidizâd! Gú Mâll'â Ptls(r 50t. AlgodÀo JOp. Poli'éíq. coiá Ptrlbra dc
Fábtir" Punho PiqEr 6 Me8À3 CoíüE Pstãtl e d. Quâllr.de corEs eariádâs íG hllÚhos P.M-G c «;.
CÂMISAS GoLA POt-o U dad. 300.0

CAI,íIS^S GOLA POLO - Pqs,ulizada !d M.lha PiqrE! 5o!. Al8úlio 50ê. Poliasq. Gr, P€lsira d. Fákiq Punhd liqüel
6 MaÍras C$turn H.itr . dc QBlidrd. .l'B lei&Ls M lan o[6 P.M.G . GC.
cAMtsElÁ PROMOCTONÂJ_ t:M EI_ANCA LlGTtt unidâ,J. r2jo.0
GRAMATIJRÁ I2O
CAMISETÂ PROMOCIONAL - (êÍl eLoc, liBdr I'rrEtm 120-I c6 $blimasâo loLl c{,Í às aíes lôrn cidas pelo Mo,icipio.
impiBsão da all. dó Frí{o a !ré &edc iíÉrtis e .dutto§: pp,p. m. g e 8ê: )
CAMISETA PROMOCIONAL EM MAL1IA POLIESTER
POIIESTER C1OM CRAMÀTURADE 20o GCOM A Uqiladc 1450-0

coMÀsrcÀo DE 9óto R)LGSÍER E -r% AI-cdx)DÃo
CAÀ,|SFJA PROM{rcIONAL - (6 n.rbs PokstêÍ Poli.sr, coD !Íeiâturâ de 2m s c.(ír a composilrào dê 96't rí,liees . 4ot
âls«dãô! .m suuimçôo total c.rÍ ss rrtês 6m.cidai Flo Müniciú d.
infrúis e adultG pÊp. m. 8 e $.)

NíÀNIFESTANTE: SECRETARIA íI.lNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI,AL

SEQ

:

.l

pB*lo dâ irt€ do tmjeto em ranra cs
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I . 1.3.

participante( s ).

S

t'rt:M

Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e

DESCRIÇÃO QTD L,l,iD V. UNIT V. TOTAI-

c^MlsÁs
I:IÀ,íINÍNA

POI-ô B^BY t.mK
25-r-l9.t.50

CAMISÁS GOLA T{)LO 5lÍ.0 15.61

CAMISAS POI-O BABY l,oo( FEMININ^ - Pcts.nolizâd, ên líah! PiqEi. 50.c Alsodlo 50r Polihte. Gok P.ÍÊita dc Fábri.l Rlítú H$Ét nÀs Mesor
Coíüt! Pcrfcilo c de Quslidrds .{G !!ri.da3 G r.,nütxs P.M.G Ê GC.

CAMISÂS «)LA POIO - PcÍsonÀliz.d. €Ín i,tâlhã Phü.t 50-.o A8od.o JGr Poliast?. C'oL P.ífGiE iL fátíil- Puoho Phüd r.s Mán!,Às CosruÍr Pcrtêitâ ê d.
Qulidâd. cor!3 \ÍÍiodss ,ru t mânhos P.M.G c cc.

CÂMISETA PROMOCIONÂL TM
EI.ANCA I-IGTH. GRÂMÀTT'RA I20

:q.-t-t

CAMISETA PRoÀ{OCIONAL - (ât clü..ligrü. sr.Dtrr 120.I qn $}tiú{-ro to.rl om 6Í16 erEiL! p*,l,h,tipio. iDF§.o iL.ir. do p«íro ar
rlé lrmsnhos irlintis ê rdulôs: pFp. úr I c !t. )

CÂMISETA PROMOCTONÁL EM
MALIIA POUESTIR IOLIE§TER COÀf

.l GRAMATURA Dg 2m G COM A r4&O 3.r.t] ?86-6S2,00
coMPoslÇio Dc 96e. FouÉsTt:[ E
.1... ALcooDÃo

CÀMSETA PROM(rnNAL - (sl' rr lh. Poliê*Í Pdisrç cün 8r'dtüti & 2m 8 coh i ooÍrFEi(io d.9ói. r{ri<§q e a'. d3ÍDd&ll @ sllblim,çào tdâl
s,Itl r! aÍtsr foÍr€dtü pdo Muítipi, dc Cr.!átr iípírldo dr ur. do p«*ro cm Lrnúh6 irÊdis ç aúrhd: pp,A ln, r c 89. )

1.2. O objao desta contÍatação Dão se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contrúação são caÍâcterizados como comrms, conformejustificativa constante do
Estudo Tecnico Preliminar.
1.4. O prazo de úgência da ata de registro de pre.ços será de I (um) ano e podeni ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N'
I4.I33 DE I" DE ABRIL DE2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de regstro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R§ I .839.586,00 (um milhão, oitocefltos e trinta e nove mil,
quinhertos e oiterta e seis reais)

1.6. O côntralo oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagão à vigência da
cotrtÍatação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA Nf,CESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente conÍata9ão tern por finalidade alender à demanda continua das diversas Secretarias da
AdministÍaçâo Municipal de CrateúVCE por serviços de confecçâo de camisetas instih-rcionais com
aplicação de serigrafi4 como paÍte das agões de comunicaçâo, identificação e unifonnização visual ern
projetos, canpanhas e erentos oficiais.
A padronizaçâo do vestuáÍio institucional é uma ferramenta estÍategicâ da gestào pública- contribuindo para
a visibilidade das politicas públicas" a identificação imedíata de eqúpes e ações do poder público. bem
como para o foíalecimento da imâgem institucional da Prefeiturajunto à populaçâo. Além disso, o uso de
camisetas padronizadas promove organização. segurança e uniformidade na realizaçâo de atividades
diversas, como rnobilizaçÕes sociais, ações eÍn comunidades, eventos culturais, campanhas educativas,
feiras e programas intersetoriais.
A conÍataçâo poÍ meio de Íegistro de preços sejustifica pela natureza eventual e vâriável da demand4 q
depende da execução de projetos específicos ao longo do exercício, sendo essa modalidade a mais
para garantir celeridade, economia de escalq planejamento orçenentário e eficiencia administrativ4
conforme previsto na legislação ügente.
Trata-se, portrnto, de medida essencial para dar suporte às ações desenvolúdas pelas
municipais, garaltindo que estâs disponharl de fonna ternpestiva e regul materiais de
e diwlgação compatíveis com suas atividades e com os princípios da eficiência e interess

000

público.
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3. DA DEscRrÇÃo ol sol-uÇÃo coMo rrM ToDo coNsrDERADo o crcl-o DE vrDA Ix)
oBJETo E DA ESpECIFtcAÇÃo Do pRoDtrro
3. l. A pÍes€nte contÍatação tern por objeto o registÍo de preços paÍa futura e eventual prestação de serviços
de confec4ão de camisetas institucionais personalizadas, com aplicaçào de serigralia ou sublimaçâo de
imagens e lefeiroE conforme artes fomecidas pelo Município de Crateús/CE, em dendimento às demandas
das Secretarias de Saúde, Finanças e OÍçâmento, Cultur4 Assistàcia Social, Educação, Administraçâo e

Meio AmbisÍlte.
Trata-se de solução voltada à produção sob demanda de vestuário padronizado. com identidade visual
institucional, destinado à utilizaçâo em ações, progÍamas, eventos e canpanhas promovidaq pelas
secr€tarias municipais. A prestação dos serviços compreenderá todas as etapas da confecção, desde o
recebimento das especificâçõ€s tecnicas e aÍte gnáfica até a entrega final dos produros pÍontos. assegurando
qualidade, fideli.lqde ao projeto gnífico e conformidade com os prazos estabelecidos.
A definição da soluçâo considerou o ciclo de üda da prestação do serr.iço, com foco em:

o Qualidade dos materiais utilizados e da confecçãol
. Durabilidade e Íesislência das peças ao uso continuo;
o Eficiência e padronização na produçào;
. Sustentabilidade na escolha de materiais e redução de desperdicios;
. Custo-beneficio ao longo do tempo;
o Facilidade de descaÍte Íesponúvel ao fim da vida útil das poçes.

A especificação dos serviços prevê a confecçào de:
o Camisas polo baby look feminina: personalizadas ern malha piquet, 50% algodâo e 50olo poliesteÍ,

corn gola perfeita de fií,bric4 punho piqu€Í nas mangas" costura perfeita e de qualidade, em cores
variadas e nos tamanhos P, M, G e GG:

o Camisas gola polo: personalizadas ern malha piqua, 50olo algodlio e 50olo poliéster, com gola
perfeita de fábrica prmho piquet nas mangas, costura perfeita e de qualidade, efi cores vâÍiadas e

nos tamaúos P. M, G e GG;
. Carnisetas pÍomocionais: em elanca light, gÍamatura 120 g/m:, corn sublimação total. utilizando as

artes fomecidas pelo Município de Crateús com impressão da arte do projao nos tamanhos infantis
e adultos: PP, P, M, G e GGI

o Camisetas promocionais: em malha poliéster com gÍamaturâ de 200 g/m:, composição 9ó7o

poliéster e 4% algodâo, também com sublimagão totat conforme artes fomecidas pelo Municipio.
e impressão nos tanaúos infantis e adultos: PP, P, Iú G e GG.

A escolha da rnodalirlade de registro de preços permite que a Administração atenda a demandas de forma
flexivel, conforme a necessidade de cada secretari4 gâÍantindo economicidade, padronização e eficiàrcia
no atendimento, respeitando os princípios da legalidade, planejaÍnento, eficiencia e interesse público.
conforme previsto na Lei no 14.133D021.
Conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços de confecçào e

personalizaçâo de caÍnisetas institucionais - por meio de serigrafia e sublimação - represerta a soluçâo
tecnicamente mais adequada ràs dernandas apresentadas pelas Secretarias Municipais. Trata-se de medida
alinhada com os princípios da eficiência economicidade. legalidade, publicidade e interesse público,
conforme estabelecido na Lei no 14.133/2021.
A conÍatação possibilitará o fornecimento padronizado de materiais de identificação e apoio iàs açôes de
mobilização, promoção de políties públicas e fortalecimento da imagern insútucional do Município de
Crateús. A escolha baseia-se em levântamento pÍeüo de mercado, que dernonstrou a üabilidade tecnica e
a compatibilidade dos serviços com os panâmetros exigidos de qualidade, durabilidade e adequação ao uso.
respeitando o ciclo de vida do objeto contratado.
Dessa form4 a solução propostâ garante não apúras o atendimento tempestivo das necessidades
administrativas, mas tambem contribui de maneira significativa para a continuidade e a efetividade das

ações públicas, especialmente nas áreas de saúde, educação. assistência social, cultura meio ambiente,
straçâo e finanças. consolidando-se como um instmÍnento de apoio co à gestâo rnunicipal

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

--.
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4.1. A necessidade de conÍataçào identificada pelas Secraarias do Município de Crateús - CE
se na obtençâo de serviços especializados para a confecção de camisaas padronizadas e serigrafi4
essenciais para a execução eficaz de campaÍhas e €ventos institucionais-
Prircipais requisitos:

o QualiÍicação tecnica: Comprovaçâo de experiência em serviços semelhantes e capacidade
operacional adequada:

o Especificsções técnicas: Os pÍodutos devem seguir rigorosamente as descrições fomecidas,
incluindo os seguintes maleriais:

o Malha piquet ( 5oo/o algodío I 50o/o poliéster) - camisas polo;
o Elanca ligüt (gramatura 120 g/m') - carnisetas promocionais:
o Malha poliesteÍ (9ó% poliéster / 4o/o algodão, gÍamahra 200 g/m) - câmis€tas

promocionais.
o Execuçío sob demands: Os serviços serão solicitados conforme necessidade, com prazos de

entrega definidos ern cada ordem de fornecimento.
o Garantia c substituiçâo: Peças com defeito ou fora do padrão deveÍão ser substituidas sem custos

adicionais, em alé 5 dias úteis.
. Obrigações da contrstsdâ: Cumprirnento das especificações técnicas, prazos e qualidade na

execuçào.
o Obrigaçõcs da Administrâção: Fornecimerto das âÍes, fiscalizaçâo dos serviços e pagamento

conforme contrato-
A vedação à indicaçào de marcas ou modelos e observada respeitando o princípio da competitividade,
limitando-se a uma eventual sugestão quando as caracterísúcas tecnicas forern esserrciais para o atingimento
dos padrões estipulados witado qualquer percepçâo de direcionanento. No tocante à classificação do
objeto, as camisaas não se enquadram como bens de luxo, conforme aÍigo 20 da Lei n' 14.133/2021 e o
Decreto no 10.818/2021. assegurando tarnbém a conformidade com os códigos CATMAT, caso necessários.

Os requisitos aqui delineados serão a base do levantâmento de mercado, focando na capacidade dos
potenciais fomecedores en rcalizaÍ entregas dentro dos crilerios mídmos estabelecidos. sem apontÍrÍ a
solução final, mas garantindo a conformidade com a lri no 14. 133/202 l. Este processo assegurará a sele4ào

da solução mais vantajos4 conforme o artigo l8 da referida legislagão, promovendo eficiência e adequação
ao atendeÍ às especificidades da Secretaria de Saúde do Mmicípio de Crateús - CE.

4.3. Nâo haverá exigência da garantia da contÍatação

5. DO MODELO DE EXf,CUÇÃO CONTRÂTUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) it€Ín(ns) é de 15 (quinze) dias úteis, contados da ernissâo de Requisição
formalizada pelo Contratante, an quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possivel a entrega na data avençada, o contatado deverá comunicar as razões respectir-as

corn pelo menos 03 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entÍegues no almoxarifado da contsatante. conforme endereço a ser informado na
ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO Irc CONTRATO
6. l. O contÍato decorrente da Ata de Regisrro de Preços, deverá ser exêcutado fielmente pelas paíes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14. I33, de 2021, e cúa pàÍle responderá pelas

consequàcias de sua inexecução total ou parcial (capul do et. I l5 da Lei n' l4- | 33, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisaçâo ou susp€nsâo do contrato, o cÍonograma de execuçâo
será prorrogado axtomaticaÍnente pelo ternpo corÍespondente, anotadas tais circunsâncias mediante
simples apostila (§ 5"do art. I 15 da t ei n' 14. 133, de 202 I ).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado deveÍn ser realizadas por escnto sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo'se. excepcionalmente. o uso de men

Rue Galeria GentiI eàrdoso. 20 - Centro, o:.loo-
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4.2. Nâo será admitida â subcontrataçào do objeto conaatual.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte do Conúatâdo para adoçâo de proüdencias que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instÍumento equivalente, o órgâo ou antidade c,onvocalá o
representante do contratado para reunião inicial para apr€sentâção do plano de fiscalização, que cónterá
informações acerca das obrigações contratuaií dos mecanismos de fiscalização, ,lâs estratéglas paÍa
execução do objeto, do plano complementaÍ de execução do contralado, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultâdos e das sanções aplioáveis, dentÍe outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelds) fiscal(is) do confiato, ou pelos
respectivos substitutos (cáput do âÍt. I l7 da Lei n' 14.133. de 2021).
6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

ó.7.1. O fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do conÍâto, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo
das faltas ou dos defeitos obseÍ!'ados:

ó.7.2. tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidadg o fiscal tecnico do contrato emitiá
notificações para a corregão da execuçâo do co raro, determinando prazo para a correção:

ó.7.3. O fiscal téorico do contrato informa'á ao gestor do contato, em tempo hribil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. paÍa que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorràrcias que possam inúabilizar a execuçào do contrâto nas datas aprazadas,

o fiscal t€cnico do contrato comrmicãá o fato imediatanrente ao gestoÍ do contrato.
6.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicaÍ ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do

contrato sob suâ Íesponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificarri a manutarção das condições de habilitação da conúatada,
acompanhará o empenho, o pagaÍnento, as garantias. as glosas e a formalização de apostilamento e teÍmos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso oconarn descumprimento das obriga@es contÍatuais. o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivamente na soluçâo do problem4 repoÍtando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassaÍ a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçào do
contÍato contendo todos os regisúos formais da execução no histórico de gerenciaÍnento do contralo, a
exemplo da ordem de sen iço, do registro de ocorrências. das alteraçôes s daç proÍrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento dâ finalidade da aúninistração.

ó.9.1. O gestor do contÍato acompdrhará a manuterção das condi@es de húilitaçào da contratada"
para fins de emporho de despesa e pagamento, e anotaÍá os problemas que obsteÍn o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acornparúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs
as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas. informando, se ôr o caso. à

autoridade superior àquelas que ultrpassarem a sua competência.
6.9.3- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

tecnico. administrativo e setorial quanto ao cuÍnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução conúâtual, baseado nos indicadores objetivarnente deÍinidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constaÍ do cadasro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.9,4. O gestor do contrato tomará pÍoüdencias para a fonnalizaçâo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançõeq a ssr conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agante ou pelo s€tor com competência para tal, conforme o caso.

ó.10. O fiscal adrninistrativo do contrato comunicâÍá ao gestor do côntrato, em tempo hábil, o término
contrato sob sua responsabilidade, com ústas à tempestiva renovaçâo ou prorÍogação conÍatual.
6.11. O gestor do contrato devení elaborará relatório final com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que teúarn justificado a contrataçâo e ev€ntuais condutas a ssÍem ado
das atividades da Admin istração.

7. DOS ('RITERIOS DE I\If,DIÇÃo E DE PAGAMENTo(i)
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7.1 . Os bsns serâo recebidos provisoriam€nte. de formâ sumári4 no ato da entrega juntaÍnente com

impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou
documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
unificado disponivel no Portal Nacional de Contrâtâções Públicâs (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possivel raáo que impeça a paticipaçâo em licitagâo, no âmbito do órgào orl

entidade, que implique proibição de contÍataÍ com o Poder Público, bem oconÊncias impeditivas -
****§ 

(

<.

FL tf
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fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificagão de sua conformidade com as especificações constantes nêste
Termo de Referência e na proposta
7.2. Os bens poderão seÍ rejeitados, no todo ou em paÍtq quando em desacordo com as especificações
constaÍrtes neste Termo de Referência e nâ proposta, deveÍldo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação do conÍarado, às srrâs custas, sern prejuízo da aplicagào das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de l5 (quinze) dias" a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Adrninistração. após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitâção mediante termo detalhado.
7 .4. PaÍa as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no 14.I33, de 2021. o prazo máximo para o recebimerto definitivo será de ate l0
(dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6. No caso de confoversia sobre a execu@o do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. deverá
ser observado o teor do aÍt. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comrmicando-se à empresa para ernissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e

pagamento.
7 -7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeÍo ou de saneamento
da notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durmle a análise
prévia à liquidação de despesq não seÍá computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisorio ou deÍinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item aÍlterior será reduzido à maade. mantendo-se a possibilidade de

proÍogâção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do aÍt. 75 da tri n" 14.133. de 2021 .

7.10. Para fins de liquidaçâo, quando cabível, o setor competente deverá verificâr se a nota Íiscal ou
instruÍnento de cobrança eqúvalente apresentado expressa os eleÍnentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgào contÍatante;
d) o periodo respectivo de execu@o do contrato:
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabiveis.

7. I l. Havendo erro na apresentâçào da nota fiscal ou instrumento de cobÍança equivalente. ou ciÍcunstância
que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o conúatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a crmpÍovasão da regularizaçâo da situação, sem ônus ao

contratante;
7.12. A nota Íiscal ou instrumeito de cobrança equivalente deverá ser obrigatorianente acompanhado da
comprovaçâo da regularidade Íiscal, constatadâ poÍ meio de consultajunto ao cadastÍo de fomecedorcs ou
no regisúo cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP) ou, na
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7.14. Constâtândo-se, junto o cadasro de fomecedores ou no registro cadastral unificado
Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), a situação de inegularidade do conÍratado, será
proüdenciada sua notificação. por escrito, paÍa que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào
oq no mesmo prÍzo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critffo do conúalante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conrahÍrte deveÉ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplfucia do
contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a s€r efetuâdo, paÍâ que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanú o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a aÍnpla defesa
7. I 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagsÍnentos serão realizados normalmentq até que se decida
pela rescisão do confiato. cÍrso o contratado não regularize sua situaçào jrmto ao o cadastro de fomec.edores
ou no registro cadastral unificado disponível no Poíal Nacional de Contrarações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso V[ do an. 92 da t ei Federal n' 14.133 de l'de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçâo da despesa
7.19. No caso de atraso pelo Contratantg os valores devidos ao coútrâtado serão atualizados
monsttriamente entre o teÍmo Iinal do prazo de pagaÍnento até a data de sua eÊtiva realização. mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetária
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancríni4 para crédito em banco. agênciâ e contâ
corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22. Quando do pagamento. s€rá efetuada a Íetençâo tributriria preüsta na legislaçâo aplicável.

7.22.1. lndependartúnente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão

retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os perc€ntuais estabelecidos na legislaçào vigente.
7.23. O contratado regulannente optânte pelo Simples Nacional. nos tennos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributif ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

docuÍnento oÍicial, de que faz jus ao trâtâmento tributrário favorecido previsto na referida tei
CompleÍnentar.
7.24.A antecipação de pagamento somorte será permitida se propiciar sensivel economia de recunios ou s€

representaÍ condição indispenúvel para a oblenção do bem ou paÍa â pÍestação do serviço, conforme
determina o § l'do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO IX) FORNECEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedirnento de licitação, na nrodalidade
pregão, sob a forma eletrônic4 com adoção do criterio de julgamento pelo Menor Preço, por Item.
8.2- Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Hebilitação Jurídica

8.3. Empresârio individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
8.4. Microernpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor lndividual -
CCMEI, cuja ac€itação ficaní condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
hçs: //www. gov. brlernpresas-e-negocios/pt-br/onpreendedor;
8.5. Sociedade empres.iria sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
indir.idual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consdrutivo, estatuto ou contrato
no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompan
de documento comprobatório de seus administradores:
8.6. Sociedade empresária estÍangeiÍa: portaria de autorização de funcionarnento no Brasil, publicada
Di:írio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será
Normativa DREÍ/ME n' 77, de 18 de rnarço de 2020.

forme Instruçãocorçiderada
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do I
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agancia de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato consúrutivo da filial,
sucursal ou agàrcia da sociedade simples ou ernpresári4 respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fimdaçâo e estatuto social, com a ata da assernbleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o arr. 107 da Lei n' 5 .7(A, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documeÍrtos apresentados deveÍão estaÍ acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidação
respcctiva"
8.1l. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitõrte.

Ilsbilitâção Fiscal, Social e Trabalhista

8,12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessox Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributários federais e à Dirida Ativa da União (DAL[) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubÍo de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8. I 5 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trúalho, mediante a apresentaçào
de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, ryrovada pelo DecÍeto-Lei n'5.452. de I'de maio de 1943;
8. 16. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor.
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contÍatuâl;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrala ou concorre:

Qualificação f conômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2021): na hipótese de o documerto não conter expÍessaÍnente o prazo de validade o
documento será considerado vr{,lido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado dc exercício e dernais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando:

8.19.1. indices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Conante (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fôrmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante *
Passivo Não Circulante):
II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulant€): e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).:
8.19.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverâo âtender â todas âs
exigências da habilitaçâo e poderâo substituir os dernonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura-
8-19.3. Os documentos referidos acirna limitar-se-âo ao último exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há msnos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Rec€ita Federal do Brasil para transmissão da EscrituÍaçâo Contábil Dgital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrante (LC), serrá exigido para fins de hâbilitâçâo capital
minimo OU patrimônio líquido mínimo de 5o./o (cinco por cento) do valor mado da contrataçâo

I
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8.21. As ernpresas criadas no exercício financsiÍo da licitação deveÉo atender a todas as exigências da
hâbilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberrura. (Lei n' 14.133, de
2021, aÍt. 65, § l').
8.22. O balanço patrimonial dêmonstraçâo d€ resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajuridica teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ ó" do aÍ. 69 da Lei no 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos indices econômicos preüslos neste item deverá seÍ atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da ri,rea contrábil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os N'Íic.ro Ernpreendedores lndiüduais - MEIS. dwerão apÍesentaÍ o DANSIMEI dos dois últirnos
exercícios sociais.

QualiÍicação Técnica

8.25. Comprovaçâo de aptidâo para fomecer produtos eqúvalentes ou superior com o itern pertinente. por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjuríücas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade tecnica poderão s€r apresentados em nome da marriz ou da filial do
fomecedor.
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitirnidade dos
atestados, apresentândo, quando solicitado pela Administração, ópia do contrâto que deu suporte à
contratação. endereço atual da contratante e local em que foi execúado o obj€to contrâtado, dentre outIos
documentos.

9. DA ATA DE REGTSTRO DEPRT,ÇOS
9. l.O controle e o geÍenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgào gerenciador,
quânto â:

I - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitâçôes de adesâo: e

lll - o remanejamento das quantidades.
9.2. Os pre4os regisrados poderão ser alterados ou anralizados em deconàrcia de eventual redução dos
preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos bens, rlac obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (aÍt. 25 do Decreto n" I I .462/2023):

9.2.1. ern caso de força maior. caso fortuito ou fuo do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis" que inviúilizem a execuçào da ata tal como
pactuadÀ nos teÍmos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 da Lei n' 14. 133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, âlteÍação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussào sobre os preços registradosl
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice

prer.isto para a contratação; ou
9.2.4. poderão ser repactuâdos, a pedido do inteÍessado, conforme critérios definidos para a

contrataçâo.
9,3. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instnunento contÍatual emissão de nota de empenho de despesa. autorização de
compra ou ouho instrumento hábil, conforme o disposto no aÍt. 95 da Lei no 14.133, de202l.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.
9.4. Os contrâtos decôrÍentes do sistEma de registro de proços poderão ser alterados, observado o disposto
no an. 124 da tÉi n" 14.133,de2021.
9.5. A vigência dos contratos decorÍentes do sisema de registro de preços sera esabelecida no
observado o disposto no aÍ. 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

IO. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indicaçào da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil.
10.2. A dotaçào relativa aos exercicios financeiros subsequentes serà após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medi

Gateria GentiI Cardoso. 20 - CentÍo. ó3.
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II. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Il.l.Ernatendimentoao§3'doaí.86,datrin'I4,133del'deabrilde2021,senipermitidaaadesãoà
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminisfaçào Pública permitindo a ampliaçào do
acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.

ll.l.l. A adesão à ata de registro de preç.os configura uma estÍalégia administrativa que visa
anpliar a eficiência e promoveÍ a economicidade nas contrataçôes públicas. Estâ decisão está alinhada com
os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência que regem a

Administração Públic4 conforme estabelecido p€la Constituiçào Federal e reiterado pelos Acórdâos
22412020,273612023 e 282212021 do Tribunal de Contas dâ Uniâo (TCU).

A opçâo pela ad€sâo não é msramente procedimental, mas uma escolha estratégica que Í«luer uma
justiíicaçâo clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por una análise criteriosa do
mercado e uma avaliaçâo dâs vânhgens econômicas, garantindo que as condiçôes obtidâs através do
registro de preços sejam. de fato. as mais v&tajosâs para a Administração Püblica Esta análise deve
considerar não apenas os cuslos diretos. mas taÍnbem os beneficios de longo prazo, como a redu$o de
tempo e recuÍsos despendidos em múltiplas licita@es.

Alán disso. a adesâo deve esar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou eatidade,
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A
transparêrcia do processo é fundamental e dêve seÍ assegurada pela dirdgaçâo de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma abeÍa e ac€ssível a todos os interessados.

Em confonnidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita- detalhurdo como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quâis

beneficios especificos são esperados. Tal motivaçào reforça o compromisso com a gestâo fiscal responsável

e com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,
pnítica ali
agilidade

à ata de registro de preços, quando bem fundamertada e justificada representâ uma
à busca constante pela eficiência na Administração Públic4 proporcionando economia,
idade na contratação de bens e serviços. sanpre etn prol do interesse público

Crâteús/CE, 14 de maio de 2025
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